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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE) 

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da Universidade Federal de Alfenas 

– UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, o que consta dos 

Processos n
os

 23087.007171/2018-90 e 23087.011161/2018-59 e o que ficou decidido em sua 

269ª reunião, realizada em 27 de setembro de 2018, resolve: 

 

 

 Art. 1º Aprovar as alterações do Programa de Pós-Graduação em Ciências 

Farmacêuticas, instituído pelas Resoluções n
o
 8, de 3 de agosto de 2004 do Conselho Superior 

e nº 19, de 24 de junho de 2010 do Conselho Universitário, para fazer constar as seguintes 

modificações: 

  

I – alteração das Linhas de Pesquisas: 

 

Extinguir as seguintes linhas de pesquisa Criar as seguintes linhas de pesquisa 

Linha 1: Obtenção e avaliação de produtos 

naturais e sintéticos de interesse farmacêutico; 

 

Linha 2: Atividade biológica de produtos de 

interesse farmacêutico; 

 

Linha 3: Desenvolvimento e avaliação de 

fármacos, medicamentos e correlatos; 

 

Linha 4: Toxicologia e análise toxicológica. 

 

 
 

Linha 1: Planejamento, obtenção e avaliação de 
produtos naturais e sintéticos de interesse 
farmacêutico; 

 
Linha 2: Microbiologia e Parasitologia Aplicadas 

às Ciências Farmacêuticas; 

 

Linha 3: Bioquímica e Farmacologia Aplicadas 

às Ciências Farmacêuticas; 

 
Linha 4: Desenvolvimento e avaliação de 

fármacos, medicamentos e cosméticos; 

 
Linha 5: Toxicologia e análises toxicológicas. 

 

 

 

II – exclusão da disciplina: “Validação de Métodos Físico-químicos em Análises de 

Fármacos” e criação da disciplina “Validação de Métodos Físico-químicos em Análises de 

Insumos Farmacêuticos Ativos e Medicamentos”, com a carga horária de 60h (04 créditos). 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no quadro de avisos da 

Secretaria Geral. 
 

 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 

Presidente em Exercício do CEPE 
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